
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Recife
o “Bloco das Flores”.

Art. 1º Fica considerado Patrimônio Cultural Imaterial do Recife o “Bloco das Flores”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Dezembro de 2023.

ALINE MARIANO
Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

JUSTIFICATIVA

O “Bloco das Flores Brancas”, como era conhecido à época, foi fundado em 1920 por
Pedro salgado e Raul Moraes. Após desfilar ao longo de 17 Carnavais, o “Bloco das Flores”
deixou de sair, ficando apenas na lembrança por muitos anos. 

Embora tenha passado anos sem desfilar, de 1937 a 2000, o “Bloco das Flores” tem um
lugar guardado na história do Carnaval, pois é reconhecido como o Primeiro Bloco Lírico de
Pernambuco.  Assim,  mesmo em  inatividade,  seguiu  presente  na  memória  e  na  tradição
através das músicas de Frevo, como as cantadas pelo “Bloco da Saudade”. Em 1988, o “Bloco
das Flores” foi relembrado por Pesquisadores e Historiadores, os quais se movimentaram
para retomá-lo no ano 2000.

No contexto de surgimento do “Bloco das Flores”, o Carnaval era um evento do início
do século XX, retratado como uma festa mundana e “inadequada” para as moças “recatadas”
da época, que viviam limitadas ao espaço de casa. Essas mulheres, por sua vez, passaram a
ganhar mais espaço nas ruas, então, como alternativa para que as moças pudessem brincar o
Carnaval, foi criado o “Bloco das Flores”. 

No  “Bloco  das  Flores”,  as  fantasias  eram  vestidos  bem  costurados,  com  muitos
detalhes e adornos e tinham alto custo, o que fazia com que as pessoas que frequentavam o
Bloco Carnavalesco tivessem poder aquisitivo. A marca do “Bloco das Flores” é a poesia, os
perfumes e a leveza.

Ressaltamos que em sua primeira fase, de 1920 a 1937, o “Bloco das Flores” arrastava
multidões,  era  frequentemente  anunciado nos  Jornais  e  visto  como um  simpático Bloco
Carnavalesco, no qual todos cantavam em uma afinada orquestra.

Na  atualidade,  o  “Bloco das  Flores”  desfila  com  o  flabelo  de  cor  dourada  e  preta
contornado com flores. O desfile, por sua vez, sai da Praça Maciel Pinheiro, segue pela Rua da
Imperatriz, atravessa a Ponte da Boa Vista, a Rua Nova, a Praça do Diário e vai até o Bairro do
Recife Antigo.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

Ante o exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste
Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Dezembro de 2023.

ALINE MARIANO
Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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